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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ECOLOGIA E EVOLUÇÃO

NORMA INTERNA nº 03/2023 

Dispõe sobre o acúmulo de bolsas de Pós-Graduação  
com atividade remunerada e/ou outros rendimentos no 
âmbito do Programa de Pós-Graduação em Ecologia e  
Evolução da UFG.

A Coordenadoria do Programa de Pós-Graduação (CPG) em Ecologia e Evolução da UFG, 
em reunião realizada em 16 de outubro de 2023, 

RESOLVE:

Art. 1°  As cotas de bolsas de mestrado e doutorado do Programa de Pós-Graduação em 
Ecologia e Evolução serão distribuídas, prioritariamente, para candidatos(as) aprovados(as) 
e  classificados(as)  sem percepção  de  outros  rendimentos,  independentemente  de suas 
colocações nos processos seletivos. 

Art. 2° A solicitação de permissão para acumular bolsas de mestrado, doutorado e pós-
doutorado  concedidas  pela  CAPES  no  País  com  atividade  remunerada  ou  outros 
rendimentos, considerando a Portaria CAPES no 133, de 10 de julho de 2023 e a Resolução 
CEPEC/UFG  no 1832,  de  01  de  setembro  de  2023,  deverá  ser  encaminhada  para  a 
coordenação do Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Evolução.
 
§ 1º A solicitação  formal  disposta no  caput deste artigo  será avaliada apenas após os 
processos seletivos e somente quando cotas de bolsas estiverem disponíveis.

§ 2º A solicitação formal disposta no  caput deste artigo deverá ser encaminhada pelo(a) 
discente, com anuência do(a) orientador(a), e deverá atestar a compatibilidade entre todas 
as atividades acadêmicas do Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Evolução e a 
atividade  remunerada,  demostrando  o  atendimento  às  condições  dos  Arts.  3º  e  4º, 
ressaltando  como  a  atividade  remunerada  beneficiaria  a  conclusão  do  trabalho  de 
dissertação ou tese e/ou a aderência entre os serviços/funções da atividade remunerada e a 
temática da pesquisa desenvolvida pelo(a) bolsista no Programa de Pós-Graduação.  

Art. 3°.  São condições imprescindíveis para que discentes de Mestrado possam fazer a 
solicitação a que se refere o Art. 2°:

I. Ter integralizado 75% dos créditos em disciplinas, excluindo-se o estágio docência e/ou 
atividades complementares, totalizando um mínimo de 14 créditos;

II. Ter recebido conceito A em 80% das disciplinas cursadas;



III. Não ter tido, até o momento da solicitação, nenhum relatório classificado como “Não-
Recomendado”,  conforme  descrito  na  norma interna  nº  01/2023  do  Programa de  Pós-
Graduação em Ecologia e Evolução.

Art. 4°.  São condições imprescindíveis para que discentes de Doutorado possam fazer a 
solicitação a que se refere o Art. 2°:

I. Ter integralizado 50% dos créditos em disciplinas, excluindo-se o estágio docência e/ou 
atividades complementares, totalizando um mínimo de 20 créditos;

II. Ter recebido conceito A em 80% das disciplinas cursadas;

III. Ter um artigo publicado, aceito ou submetido, já em revisão, em periódico QUALIS A 
(A1-A4) enquanto discente no quadriênio vigente;

IV. Não ter tido, até o momento da solicitação, nenhum relatório classificado como “Não-
Recomendado”,  conforme  descrito  na  norma interna  nº  01/2023  do  Programa de  Pós-
Graduação em Ecologia e Evolução.

Art.  5° Discentes  bolsistas  que  conseguirem  outros  rendimentos  após  o  ingresso  no 
Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Evolução e que tenham cumprido as condições 
necessárias descritas nos Arts. 3° e 4º deverão solicitar a permissão para acumular bolsas 
com atividade remunerada ou outros rendimentos.

Art. 6° As solicitações referentes ao Art. 2° serão avaliadas pela Comissão de Bolsas e 
Acompanhamento  Discente  (CBAD)  do  Programa  de  Pós-Graduação  em  Ecologia  e 
Evolução.

§ 1º Solicitações para acumular bolsas de mestrado que não incluam todos os documentos 
solicitados nos Arts. 2° e 3° e que não atendam as condições descritas nos Art. 3º serão 
indeferidas.

§ 2º Solicitações para acumular bolsas de doutorado que não incluam todos os documentos 
solicitados nos Arts. 2° e 4°e que não atendam as condições descritas nos Art. 4º serão 
indeferidas.

§ 3º A CBAD do Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Evolução também deliberará 
sobre solicitações de revogação desta autorização com base no parecer consubstanciado 
do(a) orientador(a)/supervisor(a)  acerca do descumprimento do planejamento acadêmico 
e/ou do desempenho insatisfatório do(a) estudante/pós-doutorando(a). 

Art.  7° Discentes  bolsistas que passarem a ter  outros rendimentos após o ingresso no 
Programa de Pós-Graduação em Ecologia e Evolução e que não cumpram as  condições 
necessárias descritas nos Arts. 3° e 4º desta norma deverão comunicar imediatamente a 
Coordenação  do  Programa de Pós-Graduação  em Ecologia  e  Evolução  para  que suas 
bolsas sejam canceladas. 



Art. 8° Recomenda-se que os(as) bolsistas considerem o Parágrafo único do Art. 20o da 
Portaria CAPES nº 227, de 27 de novembro de 2017: “Parágrafo único. A não conclusão do  
curso acarretará  ao  ex-bolsista  a  obrigação  de  restituir  os  valores  despendidos  com o  
benefício,  salvo  se  motivada  por  caso  fortuito,  força  maior,  circunstância  alheia  à  sua  
vontade ou doença grave devidamente comprovada, que o impeça de realizar as atividades  
acadêmicas.  A CG/PROEX deverá fundamentar e se posicionar  em parecer conclusivo,  
com decisão fundamentada, acerca de todas as situações de não conclusão”  (Redação 
dada pela Portaria Capes nº 227, de 2017).

Art.  9° Casos  omissos  serão  analisados  pela  Coordenadoria  do  Programa  de  Pós-
Graduação (CPG) em Ecologia e Evolução da UFG. 

Art. 10° Esta norma entra em vigor em 16 de outubro de 2023.

Luis Mauricio Bini
Coordenador PPG Ecologia e Evolução
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